
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA N” I73/96-GP

O Desembargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5“, inciso XI, do Regimento 

Interno desta Casa, tendo era vista o que consta do Processo Administrativo n“ 28Ü/95, e considerando a 

decisão do Tribuna) na Ordem Administrativa da Sessão Ordinária do dia 19 de novembro do corrente, 

ao apreciar o Pmcesso Administrativo n® 1.371/96,

RESOLVE;

EXONERAR, a pedido, ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAJS do 

cargo efetivo de Auxiliar Judiciário, Código lRE-AJ-023, Nível Intermediário, do Quadro de Pessoal 

Permanente da Secretaria deste Tribunal, com efeitos retroativos ao dia 28 de outubro de 1996.

novembro de 1996.

COMDNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.



NÚMERO ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 1

Pelas quatorze horas, sob a Presidência do Excelentíssimo aennor uesemoaryauvr AÉCIO SAMPAVO 
MARINHO, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargador Amaury de Souza Moura Sobrinho e os Doutores Magnus Augustc 
Delgado. Osvaldo Soares da Cruz, João Batista Rodrigues Rebouças, Eider Furtado de Mendonça e Menezes Filho, Lauro Molina e Edilsor- 
Alves do França, Procurador Regional Eleitoral, foi aberta a Sessão, Lida, foi aprovada sem emendas a Ata da Sessão Extraordinária anterior 
Qfderp Administrativa: Leitura de expedjentq: Mensagem-Fax n" 7202/96-SS-TSE. de 19.11.96, do Exmo. Senhor Ministro Marco Aurélio 
comunicando não conhecimento do Recurso Especial Eleitoral n’ 14,082 (Processo n* 1 ie6/S6-TRE), Mensagem telegráfca, do 18.11.96, dc. 
Exmo, Senhor Desembargador Edmundo Minervlno, Presidente do TRE/DF felicitando a Presidência pela realização, com pleno êxito, das 
Eleições Municipais de 15 do novembro. Oficio n* 156/99-JE, da 25« Zona Eleitoral - Caicô/RN, comunicando que não houve interposiçâo de 
Recursos relativos ao pleito municipal de 03 de outubro último. Processo Administrativo n° 1371/96: Exoneração de cargo, com data 
retroativa a 28.10,96, Requerente: Elaine Cardoso de Matos Novais. O Tribunal, â unanimidade de votos, em consonância com o parecer da 
D . Procuradoria Regional Eleitoral aprovou a exoneração, a pedido, da Requerente, JULGAMENTO: Feito que independe de pauto: 
Processo n° 1406/96: Recurso Eleitoral - Anulação de Votos da 40* Seção Eleitoral. Procedência: 53* Zona Eleitoral - Tangará/RN (município 
de Sítio Novo). Relator: Doutor Magnus Augusto Delgado. Representante: Coligação Força do Povo (PSDB, PMDB), por seus Presidentes 
Advogados: Lourival Márcio Furtado Fialho e Marcélio A. Furtado Fialho. Representado: Juízo Eleitoral da 53* Zona - Tangará/RN. Decisão: O
Tribun^à unanimjdaíte de voto^acordo com o parecer da Douta Procuradoria Regional Eleitoral, não conheceu da Representação por não 
s^rrotí^ia originária ça xínípefônc
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ia do Tribunal. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão. Do que para constar, eu, 
^ú^cretârio das Sessões, lavrei a presente Ata que depois de aprovada vai assinada pelos

Presidente

Proc. Reg. Eleitoral


